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INDICAÇÃO Nº 333/2023 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: José Ricardo Kiota. 

 

                                          O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso das 
atribuições legais que lhe conferem o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Poder 
Executivo local, para que juntamente com o setor competente proceda a estudos visando à 
mudança do horário da coleta de lixo na parte da Zona Urbana da cidade, para o início do horário 
noturno. 

JUSTIFICATIVA 

 

                                            A exemplo do que muitas cidades têm feito, a mudança do horário de 
coleta de lixo para o início do horário noturno facilitaria o trabalho dos Garis tendo em vista ser 
um horário de menor movimento de veículos nas ruas da cidade o que proporcionaria maior 
agilidade do serviço, ficando livres da movimentação intensa de veículos. 

                                            Vale ressaltar, que também haverá menos desgaste físico aos garis 
especialmente nestes dias de calor intenso, ficando eles protegidos do sol, podendo trabalhar 
com temperaturas mais amenas. 

                                            Diante do exposto acima, conto com o apoio do Executivo Local, para 
que analise a presente indicação com a maior brevidade possível. 

 

Sala das Sessões, 26 de Setembro de 2023. 

 

José Ricardo Kiota 
Vereador 


